
 

 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 111, DE 2013 

 
Define os crimes de abuso de autoridade e dá outras 
providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei define os crimes de abuso de autoridade cometidos por 
servidor público e o procedimento para a sua apuração. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se servidor público quem exerce 
cargo, mandato, emprego ou função pública, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, inclusive em empresa paraestatal ou empresa contratada ou conveniada 
para a execução de atividade típica da Administração Pública. 

Art. 3º Constituem abuso de autoridade as seguintes condutas, apenadas 
com detenção, de seis meses a dois anos, e multa, praticadas contra pessoa física ou 
jurídica, quando se situarem no âmbito da competência do agente e não forem elemento 
de crime mais grave: 

I – prestar informação que sabe falsa sobre processo ou procedimento 
administrativo ou judicial; 

II – dar início a processo ou procedimento administrativo ou judicial sem 
justa causa ou fora das hipóteses legais; 

III – exceder o prazo fixado em lei ou em norma infralegal, ou alongar-se 
excessivamente quando inexistir prazo fixado, para a conclusão de processo ou 
procedimento administrativo ou judicial sem justificativa relevante; 
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IV – omitir informação relevante ou omitir-se no cumprimento de obrigação 
ou dever previsto em lei no curso de processo ou procedimento administrativo ou judicial; 

V – negar direito previsto em lei ou norma infralegal a qualquer pessoa no 
curso de processo ou procedimento administrativo ou judicial; 

VI – deixar de corrigir erro que sabe existir em processo ou procedimento 
administrativo ou judicial; 

VII – deixar de determinar a instauração de procedimento investigatório 
quando tiver conhecimento da prática de infração penal ou de improbidade administrativa; 

VIII – não observar exigências previstas em lei ou em norma infralegal para 
dar início, prosseguimento ou fim a processo ou procedimento administrativo ou judicial 
que resulte em restrição de liberdade ou do patrimônio de qualquer pessoa, ou em 
despesa pública. 

Art. 4º Constituem abuso de autoridade as seguintes condutas, apenadas 
com detenção, de dois a quatro anos, e multa, quando se situarem no âmbito da 
competência do agente e não forem elemento de crime mais grave: 

I – ordenar ou executar prisão, fora das hipóteses legais; 

II – constranger qualquer pessoa, sob ameaça de prisão ou outro ato 
administrativo ou judicial, a fazer o que a lei não exige ou deixar de fazer o que a lei não 
proíbe; 

III – retardar ou deixar de praticar ato, previsto em lei ou fixado em decisão 
judicial, relacionado à prisão de qualquer pessoa; 

IV – deixar injustificadamente de conceder ao preso qualquer direito se 
atendidas as condições legais para sua concessão; 

V – submeter injustificadamente qualquer pessoa sob sua custódia ou não, 
durante diligência ou não, a vexame ou a constrangimento não autorizado em lei; 

VI – submeter injustificadamente preso ou investigado ao uso de algemas 
quando ele não oferecer resistência à prisão e não expuser a perigo a integridade física 
de outrem; 
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VII – invadir, entrar ou permanecer em casa ou estabelecimento alheio, ou 
em suas dependências, contra a vontade de quem de direito, sem autorização judicial ou 
fora das hipóteses legais; 

VIII – proceder à obtenção de provas ou fontes de provas destinadas a 
processo judicial ou administrativo por meios não autorizados em lei; 

IX – expor injustificadamente a intimidade ou a vida privada de qualquer 
pessoa sem justa causa ou fora das hipóteses legais; 

X – exceder-se sem justa causa no cumprimento de qualquer diligência; 

XI – coibir, dificultar ou impedir reunião, associação ou agrupamento pacífico 
de pessoas, injustificadamente, para fim não proibido por lei. 

Art. 5º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública 
condicionada à representação do ofendido. 

Art. 6º São efeitos automáticos da condenação, independentemente da 
pena aplicada: 

I – a perda do cargo, mandato, emprego ou função pública; 

II – a indenização dos danos causados pelo crime, fixando o juiz na 
sentença o valor mínimo para a reparação, considerando os prejuízos materiais e morais 
sofridos pelo ofendido. 

Art. 7º Apresentada a representação do ofendido e tratando-se de crime de 
abuso de autoridade previsto no art. 3º desta Lei, o Ministério Público procederá de 
acordo com o disposto nos artigos 76 e seguintes da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 
1995.  

Art. 8º No caso de crime de abuso de autoridade previsto no art. 4º desta 
Lei, o Ministério Público requererá ao juiz competente a citação do acusado e a 
designação de audiência de instrução e julgamento, e proceder-se-á com base nos arts. 
531 e seguintes do Código de Processo Penal. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10. Revoga-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei é oferecer ao Brasil uma lei simples e 
prática sobre os crimes de abuso de autoridade, com penas e procedimentos realistas. 

A lei sobre o abuso de autoridade deve ser uma das mais importantes de 
nosso ordenamento jurídico. Afinal, já dizia o Senador Nabuco de Araújo no século XIX, o 
Brasil foi fundado sobre o princípio da autoridade e ele, em nossa sociedade, “vale tudo”. 

Propomos dois tipos de crimes de abuso de autoridade: a) aqueles 
direcionados tanto a pessoas físicas e jurídicas e relativos a atuações temerárias, 
imprudentes e ilegais de servidores públicos em processos ou procedimentos 
administrativos ou judiciais; e b) aqueles direcionados a pessoas físicas e ofensivos à sua 
liberdade, intimidade e dignidade. 

Evitamos tipos penais casuísticos e excessivamente detalhados, com o fim 
de dar à autoridade julgadora mais flexibilidade para exercer o seu juízo de convicção. 
Adotamos o conceito amplo de servidor público previsto no Código Penal, que abrange 
inclusive os membros dos Poderes da República e funcionários de empresas paraestatais 
ou contratadas pelo Poder Público. 

No primeiro tipo de crimes de abuso de autoridade comina-se pena de seis 
meses a dois anos de detenção. O procedimento aplicável é o dos crimes de menor 
potencial ofensivo, com o Ministério Público oferecendo a proposta de aplicação imediata 
da pena restritiva de direitos ou da multa, para dar um fim célere ao processo. 

No segundo tipo, comina-se pena de dois a quatro anos de detenção. O 
procedimento aplicável é o sumário previsto no Código de Processo Penal, com audiência 
de instrução e julgamento. 

É efeito automático da condenação a perda do cargo, mandato, emprego ou 
função pública. Isso torna a pena bastante rigorosa. Com a coisa pública não se deve 
hesitar. O Estado não pode ser tolerante com o abuso de autoridade, esta chaga que 
convive com a sociedade brasileira há séculos, sob nenhuma hipótese. 

Esperamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação da proposta, que 
oferece ao país uma lei digna do regime democrático em vigor e versátil o suficiente para 
abarcar os casos mais graves de abuso de autoridade de que a sociedade é vítima.  

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI 9.099 DE SETEMBRO DE 1995 

Capítulo III 

Dos Juizados Especiais Criminais 

Seção II 

Da Fase Preliminar 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 
aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na 
proposta. 

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-la até a 
metade. 

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado: 

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa de 
liberdade, por sentença definitiva; 

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de 
pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo; 

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem 
como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida. 

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à apreciação 
do Juiz. 

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o Juiz 
aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 
registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos. 

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 82 
desta Lei. 
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§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de certidão de 
antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não terá 
efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível. 

Seção III 

Do Procedimento Sumariíssimo 

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de pena, pela 
ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 desta 
Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 
necessidade de diligências imprescindíveis. 

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á 
do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim 
médico ou prova equivalente. 

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, cabendo ao 
Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção das 
providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei. 

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se cópia ao 
acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designação de dia e 
hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão ciência o 
Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados. 

§ 1º Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68 desta Lei e 
cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a ela trazer suas 
testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo cinco dias antes de 
sua realização. 

§ 2º Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados nos termos 
do art. 67 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julgamento. 

§ 3º As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 desta Lei. 

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se na fase 
preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de oferecimento de 
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proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos arts. 72, 73, 74 e 75 desta 
Lei. 

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a 
condução coercitiva de quem deva comparecer. 

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à acusação, 
após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebimento, serão 
ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-se a seguir o 
acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à prolação da 
sentença. 

§ 1º Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, podendo 
o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias. 

§ 2º De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e pelas 
partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e a sentença. 

§ 3º A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção do Juiz. 

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá apelação, 
que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no primeiro grau 
de jurisdição, reunidos na sede do Juizado. 

§ 1º A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da sentença 
pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da qual constarão as 
razões e o pedido do recorrente. 

§ 2º O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias. 

§ 3º As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a que alude 
o § 3º do art. 65 desta Lei. 

§ 4º As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa. 

§ 5º Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento 
servirá de acórdão. 

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver 
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

§ 1º Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no prazo de 
cinco dias, contados da ciência da decisão. 
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§ 2º Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 
para o recurso. 

§ 3º Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício. 

Seção IV 

Da Execução 

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á mediante 
pagamento na Secretaria do Juizado. 

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade, 
determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto para 
fins de requisição judicial. 

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena privativa da 
liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei. 

Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou de multa 
cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos termos da lei. 

Seção V 

Das Despesas Processuais 

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva de 
direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4º), as despesas processuais serão reduzidas, conforme 
dispuser lei estadual. 

 

.......................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO II 

DOS PROCESSOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO V  

DO PROCESSO SUMÁRIO 

Art. 531. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, se possível, à inquirição 
das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o 
disposto no art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às 
acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o 
acusado e procedendo-se, finalmente, ao debate. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Art. 532. Na instrução, poderão ser inquiridas até 5 (cinco) testemunhas arroladas pela 
acusação e 5 (cinco) pela defesa. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 533. Aplica-se ao procedimento sumário o disposto nos parágrafos do art. 400 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 4o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 534. As alegações finais serão orais, concedendo-se a palavra, respectivamente, à 
acusação e à defesa, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez), 
proferindo o juiz, a seguir, sentença. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o Havendo mais de um acusado, o tempo previsto para a defesa de cada um será 
individual. (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 
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§ 2o Ao assistente do Ministério Público, após a manifestação deste, serão concedidos 10 
(dez) minutos, prorrogando-se por igual período o tempo de manifestação da defesa. 
(Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 535. Nenhum ato será adiado, salvo quando imprescindível a prova faltante, 
determinando o juiz a condução coercitiva de quem deva comparecer. (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 2o (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 536. A testemunha que comparecer será inquirida, independentemente da suspensão 
da audiência, observada em qualquer caso a ordem estabelecida no art. 531 deste 
Código. (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 537. (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 538. Nas infrações penais de menor potencial ofensivo, quando o juizado especial 
criminal encaminhar ao juízo comum as peças existentes para a adoção de outro 
procedimento, observar-se-á o procedimento sumário previsto neste Capítulo. (Redação 
dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

 
.......................................... 
 
 

LEI 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

   

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e 
penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 
regulados pela presente lei. 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição: 

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar, à autoridade civil 
ou militar culpada, a respectiva sanção; 
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b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar processo-
crime contra a autoridade culpada. 

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do fato 
constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 
acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver. 

Art. 3º. Constitui abuso de autoridade qualquer atentado: 

a) à liberdade de locomoção; 

b) à inviolabilidade do domicílio; 

c) ao sigilo da correspondência; 

d) à liberdade de consciência e de crença; 

e) ao livre exercício do culto religioso; 

f) à liberdade de associação; 

g) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício do voto; 

h) ao direito de reunião; 

i) à incolumidade física do indivíduo; 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional. (Incluído pela Lei 
nº 6.657,de 05/06/79) 

Art. 4º Constitui também abuso de autoridade: 

a) ordenar ou executar medida privativa da liberdade individual, sem as formalidades 
legais ou com abuso de poder; 

b) submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento não 
autorizado em lei; 

c) deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz competente a prisão ou detenção de 
qualquer pessoa; 

d) deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou detenção ilegal que lhe seja 
comunicada; 
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e) levar à prisão e nela deter quem quer que se proponha a prestar fiança, permitida em 
lei; 

f) cobrar o carcereiro ou agente de autoridade policial carceragem, custas, emolumentos 
ou qualquer outra despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, quer quanto à 
espécie quer quanto ao seu valor; 

g) recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial recibo de importância recebida a 
título de carceragem, custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa; 

h) o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa natural ou jurídica, quando praticado 
com abuso ou desvio de poder ou sem competência legal; 

i) prolongar a execução de prisão temporária, de pena ou de medida de segurança, 
deixando de expedir em tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem de 
liberdade. (Incluído pela Lei nº 7.960, de 21/12/89) 

Art. 5º Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, quem exerce cargo, emprego ou 
função pública, de natureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração. 

Art. 6º O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção administrativa civil e penal. 

§ 1º A sanção administrativa será aplicada de acordo com a gravidade do abuso cometido 
e consistirá em: 

a) advertência; 

b) repreensão; 

c) suspensão do cargo, função ou posto por prazo de cinco a cento e oitenta dias, com 
perda de vencimentos e vantagens; 

d) destituição de função; 

e) demissão; 

f) demissão, a bem do serviço público. 

§ 2º A sanção civil, caso não seja possível fixar o valor do dano, consistirá no pagamento 
de uma indenização de quinhentos a dez mil cruzeiros. 
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§ 3º A sanção penal será aplicada de acordo com as regras dos artigos 42 a 56 do Código 
Penal e consistirá em: 

a) multa de cem a cinco mil cruzeiros; 

b) detenção por dez dias a seis meses; 

c) perda do cargo e a inabilitação para o exercício de qualquer outra função pública por 
prazo até três anos. 

§ 4º As penas previstas no parágrafo anterior poderão ser aplicadas autônoma ou 
cumulativamente. 

§ 5º Quando o abuso for cometido por agente de autoridade policial, civil ou militar, de 
qualquer categoria, poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de não poder o 
acusado exercer funções de natureza policial ou militar no município da culpa, por prazo 
de um a cinco anos. 

art. 7º recebida a representação em que for solicitada a aplicação de sanção 
administrativa, a autoridade civil ou militar competente determinará a instauração de 
inquérito para apurar o fato. 

§ 1º O inquérito administrativo obedecerá às normas estabelecidas nas leis municipais, 
estaduais ou federais, civis ou militares, que estabeleçam o respectivo processo. 

§ 2º não existindo no município no Estado ou na legislação militar normas reguladoras do 
inquérito administrativo serão aplicadas supletivamente, as disposições dos arts. 219 a 
225 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
da União). 

§ 3º O processo administrativo não poderá ser sobrestado para o fim de aguardar a 
decisão da ação penal ou civil. 

Art. 8º A sanção aplicada será anotada na ficha funcional da autoridade civil ou militar. 

Art. 9º Simultaneamente com a representação dirigida à autoridade administrativa ou 
independentemente dela, poderá ser promovida pela vítima do abuso, a responsabilidade 
civil ou penal ou ambas, da autoridade culpada. 

Art. 10. Vetado 

Art. 11. À ação civil serão aplicáveis as normas do Código de Processo Civil. 
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Art. 12. A ação penal será iniciada, independentemente de inquérito policial ou justificação 
por denúncia do Ministério Público, instruída com a representação da vítima do abuso. 

Art. 13. Apresentada ao Ministério Público a representação da vítima, aquele, no prazo de 
quarenta e oito horas, denunciará o réu, desde que o fato narrado constitua abuso de 
autoridade, e requererá ao Juiz a sua citação, e, bem assim, a designação de audiência 
de instrução e julgamento. 

§ 1º A denúncia do Ministério Público será apresentada em duas vias. 

Art. 14. Se a ato ou fato constitutivo do abuso de autoridade houver deixado vestígios o 
ofendido ou o acusado poderá: 

a) promover a comprovação da existência de tais vestígios, por meio de duas 
testemunhas qualificadas; 

b) requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da audiência de instrução e 
julgamento, a designação de um perito para fazer as verificações necessárias. 

§ 1º O perito ou as testemunhas farão o seu relatório e prestarão seus depoimentos 
verbalmente, ou o apresentarão por escrito, querendo, na audiência de instrução e 
julgamento. 

§ 2º No caso previsto na letra a deste artigo a representação poderá conter a indicação de 
mais duas testemunhas. 

Art. 15. Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia requerer o 
arquivamento da representação, o Juiz, no caso de considerar improcedentes as razões 
invocadas, fará remessa da representação ao Procurador-Geral e este oferecerá a 
denúncia, ou designará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la ou insistirá no 
arquivamento, ao qual só então deverá o Juiz atender. 

Art. 16. Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo fixado nesta 
lei, será admitida ação privada. O órgão do Ministério Público poderá, porém, aditar a 
queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva e intervir em todos os termos do 
processo, interpor recursos e, a todo tempo, no caso de negligência do querelante, 
retomar a ação como parte principal. 

Art. 17. Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de quarenta e oito horas, proferirá 
despacho, recebendo ou rejeitando a denúncia. 

§ 1º No despacho em que receber a denúncia, o Juiz designará, desde logo, dia e hora 
para a audiência de instrução e julgamento, que deverá ser realizada, 
improrrogavelmente. dentro de cinco dias. 
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§ 2º A citação do réu para se ver processar, até julgamento final e para comparecer à 
audiência de instrução e julgamento, será feita por mandado sucinto que, será 
acompanhado da segunda via da representação e da denúncia. 

Art. 18. As testemunhas de acusação e defesa poderão ser apresentada em juízo, 
independentemente de intimação. 

Parágrafo único. Não serão deferidos pedidos de precatória para a audiência ou a 
intimação de testemunhas ou, salvo o caso previsto no artigo 14, letra "b", requerimentos 
para a realização de diligências, perícias ou exames, a não ser que o Juiz, em despacho 
motivado, considere indispensáveis tais providências. 

Art. 19. A hora marcada, o Juiz mandará que o porteiro dos auditórios ou o oficial de 
justiça declare aberta a audiência, apregoando em seguida o réu, as testemunhas, o 
perito, o representante do Ministério Público ou o advogado que tenha subscrito a queixa 
e o advogado ou defensor do réu. 

Parágrafo único. A audiência somente deixará de realizar-se se ausente o Juiz. 

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcada o Juiz não houver comparecido, os 
presentes poderão retirar-se, devendo o ocorrido constar do livro de termos de audiência. 

Art. 21. A audiência de instrução e julgamento será pública, se contrariamente não 
dispuser o Juiz, e realizar-se-á em dia útil, entre dez (10) e dezoito (18) horas, na sede do 
Juízo ou, excepcionalmente, no local que o Juiz designar. 

Art. 22. Aberta a audiência o Juiz fará a qualificação e o interrogatório do réu, se estiver 
presente. 

Parágrafo único. Não comparecendo o réu nem seu advogado, o Juiz nomeará 
imediatamente defensor para funcionar na audiência e nos ulteriores termos do processo. 

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o Juiz dará a palavra 
sucessivamente, ao Ministério Público ou ao advogado que houver subscrito a queixa e 
ao advogado ou defensor do réu, pelo prazo de quinze minutos para cada um, prorrogável 
por mais dez (10), a critério do Juiz. 

Art. 24. Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a sentença. 

Art. 25. Do ocorrido na audiência o escrivão lavrará no livro próprio, ditado pelo Juiz, 
termo que conterá, em resumo, os depoimentos e as alegações da acusação e da defesa, 
os requerimentos e, por extenso, os despachos e a sentença. 
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Art. 26. Subscreverão o termo o Juiz, o representante do Ministério Público ou o 
advogado que houver subscrito a queixa, o advogado ou defensor do réu e o escrivão. 

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transporte forem difíceis e não permitirem a 
observância dos prazos fixados nesta lei, o juiz poderá aumentá-las, sempre 
motivadamente, até o dobro. 

Art. 28. Nos casos omissos, serão aplicáveis as normas do Código de Processo Penal, 
sempre que compatíveis com o sistema de instrução e julgamento regulado por esta lei. 

Parágrafo único. Das decisões, despachos e sentenças, caberão os recursos e apelações 
previstas no Código de Processo Penal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 9 de dezembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

.......................................... 
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